
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

LEI MUNICIPAL N2 398  

DE 

03 DE MAIO DE 1971  

FIXA A COBRANÇA DOS IMPOSTOS PRE' 

DIAL E TERRITORIAL RELATIVOS AO  
ANO DE 1971.   - 

ENG° SADY FIALHO FAGUNDES, Prefeito Municipal de 

Bento Gonçalves. 

FAÇO SABES, que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12  - É o Poder Executivo autorizado a efetu-

ar, no ano de 1971, a cobrança dos impostos predial e territorial, 

nos mesmos valeres lançados em 1970, nos termos do Decreto n2 335 
de - 15 de agesto de 1970, com a redução concedida pela Lei Munici-

pal n2 355 de 25 de novembro de 1970; 

ART. 2°  - O impesto a que se refere o artigo 1° - 

desta Lei será efetuado em quatro parcelas iguais, vencíveis nos-

meses de maio, julho, setembro e novembro; 

ART. 32  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçees em contrário. 

ENG° SADY/FIALH 	UNDES 
Á/  - Prefeito Muni ipal - 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

aos tres dias do mes de maio de mil novecentos e setenta e um. 
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